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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Exo. Sr. Presiden·te: 

O abaixo assinado, Arnaldo de Vasconcellos 
Costa, Diretor Técnico Legislativo desta Augusta Casa; tendo em/ 
vista o seu estado de saúde, não ser dos melhores desde o início 
do corrente .mo, quando j~ vem gastando muito dinheiro com cansul 
tas médicas e medicamentosj tendo em vista já ter um período de -
férias vencidas, (de julho de 1.970 a julho de 1~971), venho soli 

citar de V. Exa., e demãàs membros desta Egragia Câmara, que se -
dignem pargar-me por meio de Projeto de Resolução, o período de 

férias acirnQ mencionado, para que possa custear despesas decorre~ 
tes de vários ~xames biologicos, médicos e custear provalvemente, 
despesas com medicamentos que forçosamente terei que fazer. 

Para govêrno de V. Exa. e dem~is pares, se 
faz necessário o referido pagam.ente tendo em visto o signatário 
de presente, não dispor no momento de tão elevada importância, e 
não ser çparado por nenhuma instituiç~o ( INPS ). 

Nestes Têrmos 
P. Deferimento 
Col~tina, 27 de setembro de l.971 

Diretor Téc. Legislativo 
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PARECER: 

Os Membros das Comissões de Justiça, Redação, Aclm.inistração e Assis 
tencia Social e a de Finanças e Orçamento, se reuniram para apreciar o R~ 
querimento do SD. Diretor Técnico da Câmara Muncipal, chegaram :pela segu~ 
te conclusão: 
a)- Necessitando a re:parti~ão dos serviços do fu..~cionário Diretor, que se 

acha com período de férias vencidas; IJ;,) 
b)- Nenhum artigo de lei em vigência :proíbe o pagamento de férias venci

das, (n~o gozada); 
B)- Opinamos pelo pagamento das férias requeridas, por UIDa 

questão de justiça social, e ainda 7 por não se encontrar nenhum disposi
tivo de lei que diga o contrário, tornando inconstitucional o pagamento, 

apresentamos o seguinte Projeto de Resolução: ,// ~ 
1 

PROJETO DE lIBSOLUÇÃO Nº ~ 
Autoriza pagamento de férias: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
usando de atribuições legais? Decreta e promulga a seguinte: 

RESOLTIÇ_ÃO 

Arte lº)- ~stá o Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorizado a :pagar 
ao senhor ~RNALDO DE VASCONCELLOS COSTA, Diretor Técnico Legisla 

tivo da Câmara, a importância equivalente a V.Ill ordenado mensal, -
referente a um :período a.e férias não gozadas, :de 1. 970 a 1. 971• 

Art. 2º )-As despesas refertne ao artigo :primeiro ( lº) desta Resolução, "cor 
rerão por conta da verba orçamentária - cédigo - 3.1.1.1. - ól.OO. 
Vencimentos e vantagens. 

At. 3º)- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogaQ 
do-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões~ em 04 de outubro de 1.971 

M=~m ~omissão de Justiça, 
Ra~ão ~A ministração. 
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M,o~o a.a (C-o.~issão de Finanças 
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RESOLUCXO· 'NQ 262/71 

) . •. 

AUTORIZA PAGAMENTO DE RRIASt 
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· .A C~ra Munic_ipal. ~e Colatiri.a.~ d;o ·Estado · 
do E~pÍrito Santo, usa.~~º) ;de at~lbUições legais, De~reta e I 
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Pro~ulga :a. aegu.inte; '.\',1 :. ' '· · ~ · · 
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/ A:t1tigo:· 
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lD)~·::Eatt! o Sr •. 1 1~fe~~den:t,e da. Câmara· Municipal.,· ~~t~~iZ§:. I ' ' ' '. ' : do' a .pa.ga.r/~à. s7~ .Araaldo. de Vasconcelos ·CO~~ái~.2 
rf.:. . . · ~ór ~écni~Q."Le~ialativo da Câmara, a impó7t~oi~ . .! 

, . q~ival:ente(' '1: 1Jlll' .º:dana.do . mensal,. ref,ere~~e a·,\'. .P.st 
,~ / \ .- . : : ... riodo de ::ettrias_ ~o gozada.e, .de 1970 a. 1971~· · · .\ . . . 

. :.'/tl'.~igo. 2.D');m.: ~s dêa~~~~" tiec:for:~nte·s :do artigo 12(primeir~)d1~~tâ 
··:) ~)11 ;~/;, ~.;. · .. ; · . R:s~luçaQ.; ... cor;rera: por conta. da.. _verba orçamenf~ 

.. ;í1'/ /' I -< · " Ood1go. 3.1.1.1:• 01:.~0-: Vencimentos e Vantagens.. ,'\ \., 
,' Jl.k:1 ' .Art;go 31.)- Esta Resolução .. entrará em vigor na datá de sua. PJ! ~· 

/-Wr ~ ,,_~: í ... , .. 
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'blicaÇão.,. :re~OgEµldO. as d:Í.spo.siçaes em, contrd'.~io·~ \'"· ... ,, ·""'· 
1 1 f/ /'"\ 1 l 
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. l',..f, l~~·: 
•. :'. ·_(;;// REGISTRE=SE . -PT.f.BLIQUEs:SE .E CllMPlU.S!SE. \'·. 

;;//~-· { \' Ó.âma~~ ~unicipal de CoJ..a,tina, 04 de outubro de 1971 x:\ ,. , . 
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· · · · · Pres'ident·e· 

aegistrada e publicada· nesta Secretaria, na data supra •.. 
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05 de outubro de 1971 

Senhol:';·. 
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··eump~e-~e. Pª!3~~-·às. mãos. de v.sa.. :Para eÍeJt .... 
· toà .4_e piiblica.ção· no .·cSrgão Õficial desta mu.nic:i.pa1idade,fa 

:_·º~·pià ·da ~e·s.olução N.À ·~2~~(7~,'- oriunda· da :Me_éfl· ~iret~ri(, / 
·:es~e: ._P<:'der,. a.prova~ por. unanimidade. em sua ~ti.ma /~~i/ 

·. ao .. ord~ria.. 1/ . 
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cordiais ·saudações. -· 
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Geraldo Pereira 
Presidente 
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Diretor do Depar ta.i .. ento da Imprensa.· Oficial 
.··Nesta 
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